
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1836, DE 22 DE JUNHO DE 2026.

 

Autorizar a celebração do Protocolo de Intenções a ser firmado entre a
Superintendência do Desenvolvimenvimento da Amazônia - Sudam e a
VALE.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso
das atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022 e o art. 6º, II  do Regimento Interno da Sudam, e conforme informações contates no
Processo CUP: 59004.000128/2025-42;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Fica autorizada a celebração do Protocolo de Intenções a ser firmado entre a
Superintendência do Desenvolvimenvimento da Amazônia - Sudam e a VALE S.A., com participação
institucional do Fundo Vale, que visa estabelecer cooperação institucional entre as Partes, com vistas à
articulação, desenvolvimento e fortalecimento de iniciativas voltadas ao desenvolvimento sustentável da
região do Marajó, no Estado do Pará, incluindo ações relacionadas à inclusão produtiva, fortalecimento
territorial, desenvolvimento socioeconômico, conservação da biodiversidade, apoio à estruturação de
projetos e promoção de iniciativas sustentáveis.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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